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1. OBJETIVO 

 

Estabelecer o processo para determinação da acidez Dornic do LHOC, a fim de 
assegurar a sua qualidade. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• LHOC: Leite Humano Ordenhado Cru, 

• BLH: Banco de Leite Humano, 

• NaOH: Hidróxido de sódio. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

A acidez do leite humano pode ser classificada em dois tipos: original e desenvolvida. 

A forma original resulta dos constituintes próprios do leite, enquanto a forma desenvolvida é 

atribuída ao ácido lático, que é sintetizado pela proliferação bacteriana. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

Colaboradores com Curso de Aperfeiçoamento em Processamento e Controle de 

Qualidade do Leite Humano, oferecido pela Fiocruz. 

 

5. MATERIAIS 

 

• Solução de hidróxido de sódio 0,1N ou N/9 fatorada acondicionada em frasco âmbar; 

• Solução indicadora de fenolftaleína hidroalcoólica a 1% p/v em álcool 95°GL 
neutralizada mantida em frasco conta gota âmbar sob refrigeração; 

• Pipetador automático de 1mL e 5Ml; 

• estante para tubo de ensaio; 
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• Acidímetro com frasco âmbar e escala de 0,01mL; 

• Bandeja plástica; 

• Gelo reciclável; 

• Agitador tipo vórtex; 

• Tubo de ensaio de 5 e 10mL; e  

• Formulário para seleção e classificação de LHOC. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado, conforme o POP. UNUT.051 - Higiene e 
paramentação de colaboradores. 

b. Identificar, com o número do frasco, os tubos de ensaio, conforme a ordem 
apresentada no formulário para seleção e classificação de LHOC (ANEXO 1) 
(R:\Unid_Nutri_Clinica\2. BANCO DE LEITE HUMANO\1. 
ADMINISTRATIVO\ROTA\Entrada de LHOC ) e organizar os tubos nas estantes. 

c. Coletar as amostras para determinação da acidez Dornic e do valor energético dos 
frascos contendo LHOC que estão em conformidade com os padrões de análise 
sensorial. Durante a coleta das amostras, os frascos e as amostras de LHOC devem 
permanecer em cadeia de frio. Os frascos de até 200ml serão mantidos dentro da 
geladeira em bandejas de plástico, com gelo reciclável e água. Já os frascos com 
volume maior de 200ml, serão acondicionados no resfriador.  

d. Homogeneizar manualmente o frasco de LHOC antes de realizar a coleta da amostra, 
e com auxílio de um pipetador automático, pipetar 5mL da amostra, em capela de 
fluxo laminar e transferir este volume para um tubo de ensaio de 10mL. Proceder da 
mesma forma para cada frasco de LHOC degelado. 

e. Homogeneizar cuidadosamente a amostra de LHOC a ser analisada em agitador de 
vórtex, em seguida rinsar a pipeta com a primeira alíquota de 1mL e descartar em 
um frasco com água e detergente neutro. 

f. Pipetar 3 alíquotas de 1mL e transferir para um tubo de ensaio de 5mL. O volume de 
1mL restante no tudo de 10mL será utilizado para determinar o valor calórico do 
LHOC. 

g. Manter os tubos com as alíquotas de 1mL para determinação de acidez em cadeia 
frio, em bandeja plástica com gelo reciclável e água.  
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h. Adicionar 1 gota de solução de fenolftaleína em cada amostra sem deixar que escorra 
pela parede do tubo de ensaio.  

i. Proceder a titulação da alíquota com NaOH N/9 fatorada, gota a gota. Durante toda 
a titulação, o tubo de ensaio contendo LHOC e a solução de fenolftaleína deve ser 
agitada manualmente, com movimentos leves e contínuos, para evitar a 
incorporação de ar ao produto. 

j. Interromper a titulação assim que houver a viragem do indicador, sinalizada pela 
coloração róseo-clara (“rosa-bebê”) persistente. A leitura deve ser feita em local com 
boa iluminação e em uma mesa que permita que seu campo visual fique na mesma 
altura que a bureta.  

k. Proceder à leitura verificando quantos mililitros de solução de NaOH N/9 fatorada 
foram gastos durante a titulação. Para obter o resultado deve-se levar em 
consideração que cada 0,01mL de NAOH N/9 fatorada corresponde a 1,0°D. 

l.  Anotar no formulário para seleção e classificação de LHOC (ANEXO 1) o resultado da 
acidez das 3 alíquotas. O resultado final da acidez Dornic corresponde à média 
aritmética dos três valores multiplicado pelo fator de correção do NaOH N/9 
fatorada. 

m. Considera-se conforme as amostras de LHOC com resultado entre 1 a 8°D, inclusive. 
As amostras com resultados acima de 8°D devem ser descartadas por 
inconformidade. De acordo com o formulário de índice de não conformidade (ANEXO 
2) (R:\Unid_Nutri_Clinica\2. BANCO DE LEITE HUMANO\1. 
ADMINISTRATIVO\RELATÓRIO - REDE BLH). 
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ANEXO 1 - FORMULÁRIO PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO LHOC 

 

 

 

ANEXO 2 - FORMULÁRIO DE ÍNDICE DE NÃO CONFORMIDADE 

 

 


